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CONTINUAÇÃO FAX Nº 183/14

	27/05/14
	183/14
	

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 2028-4619
	xxx

	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2014
	XXX
	XXX


COMUNICAMOS QUE EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 21/2014 – PREGÃO ELETRÔNICO, QUE TEM POR OBJETO FORNECIMENTO, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE TUBOS E PEÇAS ESPECIAIS QUE COMPLEMENTARÃO AS TUBULAÇÕES DE RECALQUE (TR-01 E TR-02) DO PROJETO PONTAL SUL, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA, NO ESTADO DE PERNAMBUCO, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA 1: 
REFERENTE A LICITAÇÃO DE Nº 21/2014 UASG 195006, SEGUE DUVIDA SOBRE O ITEM 
1 DA RELAÇÃO ENVIADA - TUBO DE AÇO CARBONO DE 1600MM ESPESSURA E 9,5MM SEM COSTURA. GOSTARIA DE CONFIRMAÇÃO SOBRE ESTE ITEM REALMENTE SER "SEM COSTURA" CONFORME EDITAL?

RESPOSTA1:

OS TUBOS PODEM SER FORNECIDOS COM COSTURA LONGITUDINAL OU HELICOIDAL, DEVENDO ATENDER A TODOS OS PARÂMETROS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS PREVISTA NA ESPECIFICAÇÃO.

 PERGUNTA 2: 

A SEGUNDA QUESTÃO É COM RELAÇÃO AO PROJETO DE PROTEÇÃO CATÓDICA.
EXISTE UM OUTRO EDITAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU O RESPONSÁVEL SERÁ
AUTOMATICAMENTE O VENCEDOR DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS?
RESPOSTA 2:

A EMPRESA VENCEDORA DESSE EDITAL SERÁ RESPONSÁVEL APENAS PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO, O FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DO PROJETO SERÁ FEITO POR OUTRA VIA, QUE NÃO ESSE EDITAL.

PERGUNTA 3: 

 NO ITEM 8.12 DO EDITAL É EXIGIDO “...,TESTES DE FÁBRICA E DO CAMPO,...”.   ASSIM COMO EM TODOS OS EDITAIS DE FORNECIMENTO PARA A CODEVASF, ENTENDEMOS QUE OS TESTES DE CAMPO SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA QUE MONTARÁ OS EQUIPAMENTOS NA OBRA, E OS LICITANTES DA PRESENTE LICITAÇÃO, TERÃO APENAS QUE INFORMAR OS PREÇOS DA SUPERVISÃO DE MONTAGEM E COMISSIONAMENTO NA PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME ITEM 1.1.5 DO MESMO EDITAL.

RESPOSTA 3:

ENTENDIMENTO CORRETO

PERGUNTA 4: 

NO ITEM 16.4 DO EDITAL É DEFINIDO QUE “OS PAGAMENTOS DOS EVENTOS
CONSTANTES DAS ALÍNEAS “A” E “B” DO ITEM 16.1 SERÃO EFETIVADOS CONTRA A
APRESENTAÇÃO DE UMA GARANTIA BANCÁRIA OU SEGURO DE 110% DO VALOR DA
RESPECTIVA PARCELA”.   INFORMAMOS QUE AS ENTIDADES FINANCEIRAS E SEGURADORAS NÃO EMITEM GARANTIA BANCÁRIA NEM SEGURO GARANTIA DE 110% DO VALOR A SER SEGURADO. ESTA PRATICA NÃO É POSSÍVEL DE SE REALIZAR PARA ESTES DOIS TIPOS DE DOCUMENTOS (GARANTIA E SEGURO).  EM 90% DOS CONTRATOS QUE JÁ REALIZAMOS COM A CODEVASF, EXIGIU-SE GARANTIA
BANCÁRIA OU SEGURO DE NO MÁXIMO 100% DO VALOR A DA PARCELA A SER SEGURADA. NOS CASOS EM QUE OS EDITAL ESTABELECEU 110%, FOMOS OBRIGADOS A CONTRATAR UMA “FIANÇA BANCÁRIA”, O QUE ALÉM DE SER DISTINTA DA GARANTIA BANCÁRIA OU SEGURO GARANTIA EXIGIDOS NO EDITAL, CUSTA 03 (TRÊS) VEZES MAIS DO QUE ESTES DOIS ÚLTIMOS. CUSTO ESTE QUE, EM TODOS ESSES CASOS REPASSAMOS PARA OS PREÇOS DE NOSSOS EQUIPAMENTOS.  SOLICITAMOS PORTANTO QUE, SEJA ALTERADO A GARANTIA BANCÁRIA OU SEGURO DE
110% PARA 100% DO VALOR DA RESPECTIVA PARCELA, FAZENDO COM QUE OS PREÇOS DOS LICITANTES SEJAM MAIS BAIXOS. CASO CONTRÁRIO, OS PREÇOS DAS LICITANTES ESTARÃO LIGEIRAMENTE MAIS CAROS E SEM NECESSIDADE, POIS A GARANTIA BANCÁRIA OU SEGURO DE 100% DA PARCELA BASTAM PARA EVITAR PREJUÍZOS AO ERÁRIO.

RESPOSTA 4:

SERÁ MANTIDA A CONDIÇÃO DO EDITAL.
OBSERVAÇÃO: COM REFERÊNCIA A EXIGIÊNCIA CONSTANTE NA ALÍNEA “I” DO SUBITEM 8.12 DO EDITAL, DEVERÃO SER CONSIDERADAS OS MODELOS DE PLANILHAS DE PREÇOS EM ANEXO.
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